
Indicação Nº 1001/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, e a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS E 
PROVIDÊNCIAS VISANDO À AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CASTRAÇÃO ANIMAL NO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE 
PARA CÃES COMUNITÁRIOS.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria Municipal de Saúde, e a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, para que sejam realizados estudos e providências visando à 
ampliação do serviço de castração animal no município, especialmente para cães comunitários.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 
A ampliação do serviço de castração animal é medida fundamental para o controle populacional 

ético de cães e gatos, prevenção de doenças, redução do abandono e promoção do bem-estar animal. A 
atual demanda pelo serviço supera a oferta disponível, gerando filas de espera e dificultando o acesso da 
população, sobretudo das famílias em situação de vulnerabilidade social.

 A adoção de políticas públicas voltadas à castração gratuita ou a baixo custo, inclusive por meio 
de mutirões, unidades móveis e parcerias com clínicas veterinárias e organizações da sociedade civil, 
contribui diretamente para a saúde pública, redução de maus-tratos e diminuição de animais em situação 
de rua.

Diante disso, a presente indicação visa fortalecer as ações de proteção animal no município, 
promovendo responsabilidade, cuidado e respeito à vida animal, além de refletir positivamente na saúde 
coletiva e na qualidade de vida da população.
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 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3M5NYTPVTY9D3736, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3M5N-YTPV-TY9D-3736
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